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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 MESES, A PARTIR DA LIBERAÇÃO. 

 

 
 OBJETIVO  
 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de todos os equipamentos 

em conformidade com o Termo de Referência e Planilha Orçamentária, ambos em anexo. 

 

NORMAS GERAIS 

Para obtenção do custo total do objeto proposto, foi elaborada Planilha Orçamentária 

com a estimativa de custos levantados baseando-se em orçamentos de mercado. 

A proponente deverá apresentar sua proposta orçamentária em papel timbrado, 

conforme itens e quantitativos previstos, não sendo aceito qualquer alteração de quantitativos 

ou itens novos. Deverão apresentar também, obrigatoriamente, cronograma considerando o 

desenvolvimento da entrega dentro do prazo estipulado. 

Os materiais deverão obedecer rigorosamente às especificações constantes neste 

Memorial, no Termo de Referência e nas normas da ABNT. 
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 Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer equipamento que não obedeça às 

condições descritas no Termo de Referência. Ficará a cargo da fiscalização a escolha pelas 

cores dos equipamentos, de acordo com a disponibilidade da empresa vencedora. 

O pagamento dos serviços será efetivado quando da total entrega.  

A instalação dos equipamentos será de responsabilidade do Município.  

A contratada não poderá alegar, em hipótese alguma, desconhecimento, 

incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato, do edital e 

dos Anexos.  

 

 

 

 
BENEDITO GABRIEL CINDIO 
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E OBRAS 
Arq. e Urb. – CAU A71779-0 
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